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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025 

-MODO DE DISPUTA ABERTO- 
 
 
 

OBJETO: O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS SECRETARIAS E 
SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL MG, COM 
RESERVA DE ITENS PARA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL. 

 
 
 
A Prefeitura Municipal de Coromandel-MG, CNPJ de n° 18.591.149/0001-58,  
através do pregoeiro e equipe de apoio designada pela Portaria nº 01 de 02 de 
Janeiro de 2025  ,  conforme estabelecido pela Lei Federal nº 14.133, de 01/04/21 
e os Decretos Municipais nº 256/2023 e nº 263/2023, a Lei Complementar nº 123 
de 14/12/06 e suas atualizações, além de todas as demais condições dispostas no 
edital, torna público aos interessados que realizará a licitação na modalidade 
Pregão Eletrônico, modo de disputa  aberto, seguindo o critério de MENOR 
PREÇO POR ITEM . 

 
A sessão pública deste pregão será aberta por comando do (a) Pregoeiro (a) 
com a utilização de sua chave de acesso e senha, no endereço eletrônico, data 
e horário abaixo descriminados: 
 

 ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

Dia 28/01/2026 às 08:00 (Oito horas). 

 
 LIMITE PARA ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 

Dia 28/01/2026 às 07:59 (Sete horas e cinquenta e nove minutos). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br 

 
 

1. DO OBJETO 

 
O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 
LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS SECRETARIAS E SETORES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL MG, COM RESERVA DE ITENS 
PARA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos e 



 

 
 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
- ADM 2025/2028 - 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 2 de 71 
 

no Termo de Referência. 
1.1 A licitação será desmembrada em itens, de acordo com a tabela 
apresentada no Termo de Referência, permitindo que os licitantes participem em 
quantos itens julgarem conveniente. 
1.2 O critério de seleção adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, desde 
que atendidas todas as exigências estipuladas neste Edital e seus Anexos e no 
Termo de Referência referentes as especificações do objeto. 
1.3 Serviços/Produtos com valores superiores ao montante de 
referência    estabelecido nesta licitação não serão adquiridos/contratados. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciadores e participantes, bem como 
a eventuais adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de 
Preços e/ou no Termo de Referência. 
2.2. As despesas decorrentes com o objeto desta licitação constam no Termo 
de Referência. 

 
3. DO CREDENCIAMENTO 

 
3.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 
sistema  “PREGÃO ELETRÔNICO” através da plataforma eletrônica licitanet 
pelo site https://licitanet.com.br/. As licitantes interessadas deverão proceder ao 
credenciamento antes da data marcada para início da    sessão pública via 
internet. 
3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 
3.3 É importante ressaltar que o ato de credenciamento junto ao provedor do 
sistema implica na responsabilidade legal do licitante ou do seu representante 
legal, bem como na presunção da capacidade técnica para a realização das 
transações inerentes ao Pregão na modalidade eletrônica. 
3.4 Destacamos que, se o licitante deixar de marcar o campo da Declaração de 
Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), não terá direito a 
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 
mesmo que se enquadre como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

 
4.1 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 
interessados cujo  objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que 
atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, 
inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 
através do site https://licitanet.com.br/. 
4.2 Os licitantes são os únicos responsáveis por todas as transações efetuadas 
em seu nome. Eles devem assumir a integral veracidade de suas propostas e 
lances, incluindo os atos praticados por eles próprios ou por seus 
representantes. Ressalta-se que o provedor do sistema ou o órgão/entidade 
promotora da licitação não assumem responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido das credenciais de acesso, mesmo que por 
terceiros. 
4.3 É de responsabilidade do cadastrado verificar a precisão de seus dados 
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cadastrais nos sistemas mencionados no item anterior e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos competentes. Caso identifiquem incorreções ou 
desatualizações, devem realizar imediatamente a correção ou atualização dos 
registros, uma vez que a não observância desse requisito pode ensejar a 
desclassificação no momento da habilitação. 
4.4 Salienta-se que serão aplicadas disposições favoráveis às microempresas, 
empresas de pequeno porte, sociedades cooperativas (conforme mencionado 
no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021), agricultores familiares, produtores rurais 
pessoas físicas e microempreendedores individuais (MEI), nos limites 
estabelecidos pela Lei Complementar nº 123 de 2006 e pelo Decreto n.º 8.538 
de 2015. 

4.5 A participação nesta licitação implica na aceitação integral das condições 
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, 
normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. O não 
cumprimento destas condições resultará no impedimento sumário do licitante 
neste certame. 
4.6 Não serão aceitas alegações de desconhecimento dos itens do Edital ou 
reclamações quanto ao seu conteúdo por parte dos licitantes após a abertura 
do certame. As licitantes devem ler atentamente o Edital e seus anexos antes 
de elaborar suas propostas e garantir que estas estejam em conformidade com 
as especificações do  TERMO DE REFERÊNCIA. 
4.7 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o licitante 
deve declarar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como a 
descritiva técnica constante do TERMO DE REFERÊNCIA. 
4.8 Mesmo sem declaração expressa, a apresentação de proposta implica a 
aceitação de todas as condições estipuladas no Edital, seus Anexos e no Termo 
de Referência, sem prejuízo da estrita observância das normas previstas na 
legislação mencionada no preâmbulo do Edital. 
4.9 Declarar falsamente o cumprimento dos requisitos de habilitação e da 
proposta sujeita a licitante às sanções previstas no artigo 156 da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
4.10 Não poderão disputar deste PREGÃO ELETRÔNICO, empresas que 
estejam  enquadradas nas seguintes situações: 

 
a) Empresas que estiverem em recuperação judicial, processo de falência 
ou sob o regime de concordata, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
Ressalva: É possível a participação de empresa em recuperação judicial, desde 
que amparada em certidão emitida pela instância judicial competente, que 
certifique a interessada está apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório nos termos da Lei nº 14.133/2021.  
b) Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 
Administração Pública; 
c) Empresas temporariamente suspensas do direito de licitar e impedida 
de contratar com este Município. 
d) Empresas enquadradas nas vedações do artigo 14 da Lei nº 
14.133/21.  
e) Qualquer empresa que mantenha vínculo técnico, comercial, econômico, 
financeiro, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante, 
ou com agente público que participe da licitação, fiscalização ou gestão do 
contrato, ou que seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 



 

 
 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
- ADM 2025/2028 - 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 4 de 71 
 

ou por afinidade até o terceiro grau. 
f) Agentes públicos do órgão ou entidade contratante não podem, direta ou 
indiretamente, participar da licitação ou da execução do contrato, com respeito 
a situações que configurem conflito de interesses, conforme o § 1º do artigo 9º 
da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
g) Pessoa física ou jurídica que seja autora do anteprojeto, projeto básico 
ou projeto executivo, quando a licitação se relacionar a serviços ou fornecimento 
de bens vinculados a esses projetos; 

 
h.1) Ressalte-se que a proibição acima se aplica também a empresas 
pertencentes ao mesmo grupo econômico. 
h.2) No entanto, as restrições mencionadas não impedem a realização de 
licitações ou contratos que exijam que o contratado elabore o projeto básico e 
o projeto executivo, em casos de contratações integradas, e o projeto 
executivo em outros regimes de execução. 
h.3) Não é permitida a participação de pessoas físicas ou jurídicas que 
integrem listas de sancionados por agências oficiais de cooperação 
estrangeira ou organismos financeiros internacionais com recursos de 
financiamento ou contrapartida nacional, ou que tenham sido declaradas 
inidôneas de acordo com a Lei nº 14.133/2021 em licitações e contratações 
relacionadas a projetos e programas parcialmente financiados por essas 
entidades. 
h.4) A proibição também se estende a terceiros que auxiliem na condução da 
contratação como membros da equipe de apoio, profissionais especializados 
ou funcionários de empresas que prestam assessoria técnica.  
 

I) Este procedimento licitatório terá itens de participação exclusiva para 
Microempresas, Empresas de Pequeno Porte ou equiparadas, conforme os 
termos dos artigos 47 e 48 da Lei Complementar nº 123/2006 e suas 
atualizações, quando aplicável. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

 
5.1 Os licitantes enviarão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), a proposta contendo a "DESCRIÇÃO DETALHADA 
DO OBJETO OFERTADO," que inclui a QUANTIDADE, PREÇO e, quando 
solicitado pelo sistema, a MARCA. É vedada a identificação do titular da 
proposta.  
 
5.1.1 Caso haja identificação do titular da proposta registrada, esta será 
DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 

 
5.1.2 O licitante é o único responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em  seu nome no Sistema Eletrônico, devendo confirmar a integral 
veracidade de sua proposta de preços e lances inseridos durante a sessão 
pública. 

 
5.1.3 O licitante deve obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus 
anexos. Em caso de discrepância entre as especificações do objeto descritas 
no PORTAL e as especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, 
prevalecerão às últimas. 
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5.1.4 A proposta de preços registrada/inserida no sistema deve incluir todos os 
elementos que a compõem, tais como: despesas com mão-de-obra, materiais, 
equipamentos, impostos, taxas, fretes, descontos e quaisquer outros custos 
diretos ou indiretos relacionados à execução do objeto desta licitação. 
 
5.1.5 Os licitantes enviarão, exclusivamente por meio do sistema 
(https://licitanet.com.br/), os documentos de habilitação exigidos no edital, após 
a fase de disputa. 
 
 
5.2 No cadastramento da proposta inicial, o licitante deve declarar, em campo 
próprio do  sistema, que: 

 
5.2.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 
5.2.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não  emprega menor de 16 anos, salvo como aprendizes, conforme 
o artigo 7º, XXXIII, da Constituição. 

 
5.2.3 Não tem funcionários realizando trabalhos degradantes ou forçados, em 
conformidade com os incisos III e IV do artigo 1º e o inciso III do artigo 5º da 
Constituição Federal. 

 
5.2.4 Cumpre os requisitos de reserva de vagas para pessoas com deficiência 
e reabilitados da Previdência Social, conforme previsto em leis e normas 
específicas. 

 
5.3 Os licitantes organizados como cooperativas deve declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 
no artigo 16 da Lei nº 14.133 de 2021. 

 
5.4 Os fornecedores enquadrados como microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa devem declarar, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que atendem aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123 
de 2006 e estão aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 
artigos 42 a 49 dessa lei, de acordo com o disposto nos §§ 1º ao 3º do artigo 4º 
da Lei n.º 14.133 de 2021. 

 
5.4.1 No caso de itens exclusivos para a participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a não assinalação do campo "não" impedirá a 
continuidade do licitante no certame. 

 
5.4.2 Nos itens em que a participação não é exclusiva para microempresas 
e empresas de pequeno porte, a não assinalação do campo "não" apenas 
resultará na exclusão do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar 
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nº 123 de 2006, mesmo que a licitante seja uma microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

 
5.5 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.2 ou 5.4 sujeitará o licitante 
às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 

5.6 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.7 Os licitantes podem retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação previamente inseridos no sistema até a abertura da sessão pública; 

 
5.8 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação 
entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
5.9 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso 
público após o encerramento do envio de lances. 

 
5.10 O Licitante é inteiramente responsável por todas as transações assumidas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas 
propostas e subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no 
sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento no 
sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário e total do item; 
6.1.2 Marca; (se for o caso) 
6.1.3 Modelo; (se for o caso) 
6.1.4 Em se tratando de produtos de fabricação da empresa, os campos marca 
e modelo deverão ser preenchidos sem identificar o titular da proposta; 
(Exemplo: a  palavra “marca própria”). 
6.1.5 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do 
bem no órgão competente, quando for o caso; 

 
6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer 
outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
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pretexto. 
 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS, 
FORMULAÇÃO DE LANCES E ENVIO DAS PROPOSTAS ADEQUADAS 

 
7.1. No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, 
verificando as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar 
em perfeita consonância com as especificações e condições detalhadas NO 
ITEM 6.1 DO EDITAL. 

 
7.1.1 O pregoeiro pode suspender a sessão para visualizar e analisar 
preliminarmente a proposta ofertada, que está inserida no campo 
"DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO" do sistema. Ele confrontará as 
características com as exigências do Edital e seus anexos e poderá 
desclassificar, de forma justificada, aquelas que não estejam em conformidade, 
sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis. 

 
7.2 Os licitantes podem retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 
habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

 
7.3 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
7.4 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.5 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.6 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo 
que somente estas participarão da fase de lances. 

 
7.7 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.8 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 
informados do seu  recebimento e do valor consignado no registro. 

 
7.9 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
7.10  O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 
relação ao que cobrir a melhor oferta é de 1% (um por cento), em relação 
ao valor unitário estimado. 
 
7.11 O modo de disputa "ABERTO" é adotado para o envio de lances no 
pregão eletrônico. Os licitantes apresentam lances públicos e sucessivos, com 
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prorrogações. 
 

7.12 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de dez minutos e 
é prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance um lance 
oferecido nos últimos dois minutos do período de duração. 

 
7.13 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

 
7.14 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 

 
7.15 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

 
7.16 Não são aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.17 Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
7.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico pode permanecer acessível aos 
licitantes para a recepção dos lances. 

 
7.19 Se a desconexão do sistema eletrônico pelo pregoeiro persistir por mais 

de dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 24 

horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, por meio do site 

de divulgação. 

 
7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 
 

7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 

empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será 

efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria às microempresas e 

empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 

das demais classificadas, para o fim de aplicar- se o disposto nos arts. 44 e 45 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 

2015. 

 

7.21.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de 
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pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) 

acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 

com a primeira colocada. 

 
7.21.2 A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o 

direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 

obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 

automática para tanto. 

 
7.21.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor 

classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão 

convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno 

porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

 
7.21.4 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas 

microempresas   e empresas de pequeno porte que se encontrem nos 

intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio 

entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

 
7.22 Só poderá haver empate entre propostas iguais (sem lances), ou entre 
lances  finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.22.1 Se houver um empate entre propostas ou lances, o critério de 
desempate seguirá a ordem do art. 60 da Lei nº 14.133 de 2021, nesta ordem: 

7.22.1.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

 
7.22.1.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para 
a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para 
efeito de atesto decumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

 
7.22.1.3 avaliação do desenvolvimento de ações de equidade entre 
homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 
7.22.1.4 avaliação do desenvolvimento de programa de integridade, 
conforme orientações dos órgãos de controle. 

 
7.22.2 Persistindo o empate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

 
7.22.2.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito 
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou 
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distrital licitante ou, no  caso de licitação realizada por órgão ou entidade 
de Município, no território do Estado em que este se localize; 

 
7.22.2.2 empresas brasileiras; 

 
7.22.2.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País; 

 
7.22.2.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos 
da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

7.23 Após a negociação do preço, o pregoeiro inicia a fase de aceitação e 
julgamento    da proposta. 

 
7.23.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a 
ordem de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro 
colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

 
7.23.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

 
7.23.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e 
anexado aos autos do processo licitatório. 

 
7.23.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 

2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após 
a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital. A proposta deverá: 

 
7.23.4.1 Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, 
em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo 
a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

 
7.23.4.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência 
do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
7.23.4.3 O licitante poderá assinar a proposta final que é 
disponibilizada no sistema (ASSINAR P. FINAL). 

 
7.23.4.4 O LICITANTE DEVERÁ INFORMAR NO CAMPO 
OBSERVAÇÃO DO SISTEMA OU NO CHAT O REPRESENTANTE 
LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DO CONTRATO E DADOS 
BANCÁRIOS PARA PAGAMENTO. 

 
7.23.4.5 O EMAIL INFORMADO PELA LICITANTE DEVERÁ SER 
DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA, POIS ESSE EMAIL 
SERÁ UTILIZADO PARA ENCAMINHAMENTO DAS ATAS E 
CONTRATOS PARA ASSINATURA. 
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7.23.4.6 Quando da atualização da proposta de preço, o licitante 
deverá atualizar observando os valores unitários e globais os quais 
deverão ser menores ou iguais aos valores máximos/referência 
expressos no termo de referência, sob pena de desclassificação. 

 
7.23.4.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço 
global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os 
valores numéricos e  os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 

 
7.23.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo. 

 
7.24 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 

8.1.1 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

 
8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço 
final superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

 
8.3 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto 
quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, 
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

 
8.4 Qualquer interessado pode solicitar a realização de diligências para avaliar 
a exequibilidade e a legalidade das propostas, desde que apresentem provas 
ou indícios que fundamentem a suspeita. 

 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão 
pública somente poderá   ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata. 

 
8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 
02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
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8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de 
findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 

 
8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam- se os que contenham as características do material ofertado, 
tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, 
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e 
prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior  envio pelo 
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro 
examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 
na ordem de classificação. 

 
8.6.4 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 

8.6.5 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o 
fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital. 

 
8.6.6 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta 
e passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja 
obtido preço melhor. 

 

8.6.7 A negociação será realizada por meio do sistema,
 podendo ser   á companhada pelos demais licitantes. 

 
8.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro 
verificará  a habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 
licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro 
verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
 

9.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
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9.1.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se 
houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
9.1.1.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas  de fornecimento similares, dentre outros. 

 
9.1.2 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

 
9.1.3 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não 
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante 
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

 
9.1.3.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que 
não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata 
de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que 
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

 
9.1.4 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos 
por registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o 
registro tenha sido   feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

 
9.1.5 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 
requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 
houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
9.1.6 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de 
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 
9.1.7 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome 
da matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome 
da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos   somente em nome da matriz. 

 
9.1.8 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças 
de números de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 
por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim 
quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma, apresentar o 
documento comprobatório de autorização para a centralização. 
 

9.1.9 Os documentos relativos à habilitação somente serão analisados em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem 
classificado. Os documentos complementares exigidos para habilitação serão 
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enviados por meio do sistema, no prazo de 02 (DUAS HORAS), a contado da 
solicitação do pregoeiro. 

 

Os licitantes classificados em 1º lugar deverão encaminhar, nos termos 
deste   Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

 

9.2. - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

 

b) Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

 

b.1) O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato 
original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas alterações 
posteriores ainda não consolidadas. 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou; 

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 

exigir; 

 

e) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

 

f) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

 
 

9.2.1 O objeto social descrito no ato constitutivo referente às alíneas a), b), c) 
d) e) ou f) deste item deverão possuir ramo de atividade compatível 
ao objeto  deste edital. 

  

9.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA E OUTROS: 

 

a) Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 
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90 (noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

 

b) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

– FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

 

c) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou 

Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT 

conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor. 

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade 

Social, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

em vigor; 

 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou 

sede da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Estado em vigor; 

 

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou 

sede da licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria 

competente do Município; 

 
g) Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, 

com data de emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de 

comprovação da condição de Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 

Porte (EPP) se couber; 

 
h) Documento de Identificação dos sócios da empresa com número do CPF 
e RG. 
 

i) Alvará de localização e funcionamento, com validade para o 
exercício em vigência;  
 
j) Alvará Sanitário ou licença de funcionamento, expedido pelo 
serviço de vigilância Sanitária, compatível com os itens licitados, com 
validade para o exercício em vigência; 

 
k) A licitante deverá apresentar, quando aplicável ao item ofertado e à 
atividade exercida, Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, 
emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, que a 
habilite a exercer atividades de fabricação, importação, distribuição ou 
armazenamento de produtos sujeitos à vigilância sanitária federal, tais 
como saneantes domissanitários, cosméticos, produtos de higiene 
pessoal e correlatos, nos termos da legislação sanitária vigente.  
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k.1) A apresentação de AFE não será exigida de empresas que atuem 
exclusivamente no comércio varejista de produtos industrializados, para 
as quais a legislação sanitária dispensa tal autorização, sendo suficiente, 
nesses casos, a comprovação de regularidade por meio do Alvará Sanitário 
Municipal, quando aplicável. 

 
l) Apresentação de amostras físicas dos itens, conforme previsto 
neste Termo de Referência, para avaliação e aprovação pela Secretaria 
Municipal de Saúde, observando-se os prazos e condições estabelecidos no 
edital. 
 

 
9.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
 

a) Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação 
judicial/extrajudicial em vigor; O documento deverá ser expedido no máximo 90 
(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

 

 

9.5 DECLARAÇÕES 
 

9.5.1 As declarações exigidas para habilitação na lei 14.133/2021 (artigos 63, 
I, IV,  §1º e 68, VI) serão geradas pelo Pregoeiro no próprio sistema 
licitanet e anexadas ao processo licitatório.  o fornecedor deverá, 
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às 
seguintes declarações: 

 

9.5.1.1  Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 
certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

9.5.1.2  Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

9.5.1.3 Que está ciente e concorda com as condições contidas no 
Aviso de Contratação Direta e seus anexos; 

9.5.1.4 Que assume a responsabilidade pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

9.5.1.5 Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 
art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

9.5.1.6 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a 
partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição; 

 
9.6 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos 
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documentos apresentados apurada pelo(a) Pregoeiro(a), mediante simples 
conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva licitante e 
envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), 
para apuração, se possível, de prática delituosa, conforme art. 155 e 
seguintes da Lei Federal 14.133/21. 

 
9.6.1 Não serão aceitos protocolos de pedidos ou solicitações de 
documentos, em substituição aos documentos requeridos no presente Edital. 
 
9.6.2 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e 
trabalhista não impede que a licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital.  
 
9.6.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada 
como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a 
existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá 
ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 
9.6.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem 
anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
 
9.6.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 
exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova 
data e horário para a continuidade dela. 
 
9.6.6 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a 
substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, para: 

9.6.6.1 complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos 
existentes à época da abertura do certame; e 

 
9.6.6.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 
data de recebimento das propostas; 

 
9.6.7 Na análise dos documentos de habilitação o pregoeiro e sua equipe 
de apoio poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 
 
9.6.8 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, 
o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
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ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.1.10. 
 
9.6.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins 
de habilitação. 
 
9.6.10 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, 
seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
9.6.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas 
no Edital, o  licitante será declarado vencedor. 
 
9.6.12 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente 
serão aceitas com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias 
consecutivos de antecedência da data de abertura da sessão deste Pregão. 

 
10. DOS RECURSOS 

 
10.1 A interposição de recursos relacionados ao julgamento das propostas, à 
habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação do processo 
licitatório obedecerá ao disposto no artigo 165 da Lei nº 14.133/2021. 
 

10.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação 
ou de  lavratura da ata. 

 
10.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou 

o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 
 

10.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob 
pena de  preclusão; 

 
10.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 
data de  intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

 
10.3.3 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 
17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões 
recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
10.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 
10.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo 
de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 
10.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 
10.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 
licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou 
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da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos    indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
10.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do 
ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade 
competente. 

 
10.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 

 
10.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 
interessados no endereço constante neste Edital. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 
11.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
11.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

 
11.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou 
quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o 
instrumento equivalente  ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, 
nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da 
etapa de lances. 

 
11.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para 
acompanhar a sessão reaberta. 

 
11.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”). 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 
12.1 O objeto da licitação será adjudicado e homologado ao licitante declarado 
vencedor, por ato da autoridade Competente. 

 
13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 
13.1 Conforme regras constantes do Termo de Referência. 

 

14. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

 
14.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, 
será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 
14.2 Os adjudicatários serão convocados eletronicamente por meio do e-mail, 
para assinar o contrato e/ou Ata de Registro de Preço, nos termos da Minuta 
de Contrato/Ata. Os  signatários devem configurar seu correio eletrônico para 
que os e-mails do domínio “@coromandel.mg.gov.br” não sejam direcionados 



 

 
 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
- ADM 2025/2028 - 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 20 de 71 
 

para a caixa de Spam. Uma vez que o contrato for emitido, a convocação se 
dará imediatamente, devendo o(s) responsável(is) assinar o contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 

14.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o 
órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do 
instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou  meio eletrônico, para que seja assinado 
ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento. 
14.2.2 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes 
para responder e contrair obrigações pela CONTRATADA serão aplicadas 
as penalidades previstas no contrato e na lei. 
14.2.3 A convocação para a assinatura do instrumento contratual 
ocorre unicamente através do e-mail e telefone informados pela 
CONTRATADA. 
 
14.2.4 Após envio do contrato para assinaturas, a CONTRATADA 
deverá assiná-lo no prazo máximo de 3 (três) dias úteis, sob pena de 
decair o direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

 
14.2.5 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, 
por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 
Administração. 

 
14.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

 A Nota substitui o contrato, com as disposições da Lei nº 14.133/2021 
aplicadas à relação de negócios estabelecida; 

 A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no 
edital e seus anexos; 

 A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas 
previstas nos artigos 137, 138 e 139 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os 
direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

 
14.4 O prazo de vigência da contratação e a possibilidade de sua prorrogação 
é conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

 
14.5 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida 
a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro 
de preços. 

 
14.6 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro 
licitante, respeitada a  ordem de classificação, para, após a comprovação dos 
requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
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complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços. 

 
15. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
15.1 Homologado o resultado da licitação, os adjudicatários serão 
convocados eletronicamente por meio do e-mail, para assinar o contrato e/ou 
Ata de Registro de Preço, nos termos da Minuta de Contrato/Ata. Os  
signatários devem configurar seu correio eletrônico para que os e-mails do 
domínio “@coromandel.mg.gov.br” não sejam direcionados para a caixa de 
Spam. Uma vez que o contrato for emitido, a convocação se dará 
imediatamente, devendo o(s) responsável(is) assinar o contrato, no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à contratação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
 
15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura da ata, a Administração poderá encaminhá-la 
para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante meio eletrônico ou 
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), devendo, 
neste último caso, o contrato/ata ser assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias  úteis, a contar da data de seu recebimento. 

15.2.1 No caso de ser indicado signatário sem os devidos poderes 
para responder e contrair obrigações pela CONTRATADA serão aplicadas 
as penalidades previstas neste contrato e na lei. 
15.2.2 A convocação para a assinatura da ataocorre unicamente 
através do e-mail e telefone informados pela CONTRATADA. 
15.2.3 Após envio da ata para assinaturas, a CONTRATADA deverá 
assiná-la  no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

 
15.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de 
Registro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 
quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

 
15.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias 
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 
indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

 
15.5. A ata poderá ser cancelada por inidoneidade superveniente ou 
comportamento irregular do fornecedor ou, ainda, no caso de substancial 
alteração das condições do  mercado. 

 
16 DO REAJUSTAMENTO E DO REEQUILÍBRIO 

 
16.1. As regras acerca do reajustamento e do reequilíbrio são as estabelecidas 
no Termo de Referência. 

 
16.2 As alterações de preços em ata decorrentes de SRP obedecerão as 
seguintes  regras: 
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I - O preço registrado na ata não poderá ultrapassar o praticado no mercado. 
 

II - O Órgão Gerenciador poderá aumentar o preço inicialmente registrado na ata caso 
haja pedido do fornecedor e devendo obedecer ao que se segue: 
 

a) ao deferir o pedido a que dispõe o inciso II, deve, preferencialmente, 
manter a   diferença percentual apurada na época da licitação entre o 
preço ofertado pelo licitante e o preço de mercado; 
b) o Órgão Gerenciador deve considerar o valor solicitado pelo fornecedor 
como o  máximo que pode ser alcançado nesta revisão; 
c) o Órgão Gerenciador poderá deferir valor menor daquele 
solicitado pelo fornecedor; 
d) o indeferimento do pedido de revisão a que dispõe o inciso II, não 
desobriga o fornecedor do compromisso assumido nem o libera de 
eventuais penalidades por  descumprimento contratual. 

 
§ 1º A exceção à regra prevista no inciso II, alínea "a", deverá ser devidamente 
justificada no processo administrativo. 
§ 2º O fornecedor não será liberado do compromisso assumido ainda que 
os preços  de mercado venham a se tornar superiores ao registrado. 
§ 3º O preço registrado poderá ser revisto de ofício pelo Órgão 
Gerenciador em  decorrência de eventual redução do valor praticado no 
mercado, ou de fato que  eleve o custo do item registrado. 
§ 4º Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador poderá 
proceder à  revogação do item, ou do lote, ou de toda a ARP, conforme o 
caso, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais 
vantajosa. 
§ 5º Os preços registrados serão publicados, trimestralmente, no Diário Oficial 
do  Município, pelo Órgão Gerenciador ou por quem ele delegar competência. 

 
III - Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 
encargos da CONTRATADA e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
os valores constantes desta cláusula serão ajustados na proporção da 
alteração que houver nos preços do serviço/produtos , precedido da 
demonstração do aumento dos custos, os quais poderão ser comprovados com 
documentos fiscais, contratos, convenções coletivas, na devida proporção do 
reflexo na formação da planilha de preço e compatibilidade com os valores de 
mercado. 
IV - O reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ocorrerá, ainda, quando da 
redução dos custos. 
V- Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem 
como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 
apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, 
implicarão a revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 
VI - Incumbirá ao interessado a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso do 
reequilíbrio econômico-financeiro a ser aprovado pela CONTRATANTE, 
juntando o respectivo memorial de cálculo e as demais provas que se fizerem 
necessárias. 
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17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos  no Termo de Referência. 

 
18 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 
18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência. 
 

19 DO PAGAMENTO 

 
19.1. As regras, condições de pagamento e demais procedimentos correlatos 

estão estabelecidos no Termo de Referência. 
 

20 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

20.1. Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações  
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
20.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, para fins do inciso X do artigo 155 da 
Lei 14.133/21 entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em 
qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
 
20.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da 
Lei 14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
 
a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato (Art 155, inciso I, da 
Lei 14.133/21), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
b) Multa de até 30% ( trinta por cento)  sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante, por qualquer das infrações constantes no 
artigo 155 da Lei 14.133/21.  
 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 
(três) anos, nos casos dos incisos II a VII do artigo 155 da Lei 14.133/21, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos  e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos incisos VIII a XII do artigo 155 da Lei 14.133/21, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
20.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 
exclui,  
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (§9º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021) 
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20.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a  multa (§7º do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
20.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº14.33, 
de 2021). 
 
20.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante o Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (§8º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
20.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá 
serrecolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
20.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto na caput e parágrafos do art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 
 
20.9. Na aplicação das sanções serão consideradas (§1º art. 156, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 
 
20.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
20.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
20.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
20.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
20.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
 
20.10. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
 
20.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
20.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa 
do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observado, em todos os casos, o contraditório,a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.33, de 2021). 
 
20.13. O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
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sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
 
20.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
20.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas  
nos Anexos a este Aviso. 

 
 

21 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
 

21.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
21.2 A impugnação deverá ser realizada por forma eletrônica através do 
sistema no site  https://www.licitanet.com.br/.  
21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias 
úteis contados da data de recebimento da impugnação. 
21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a 
realização do certame. Todavia, quando a alteração no edital ocasionada pelo 
deferimento da impugnação não afetar a formulação das propostas, a data e o 
horário do certame poderá ser mantido. 
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório 
deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data 
designada para abertura da sessão pública, deverão ser realizados por forma 
eletrônica através do sistema. 
21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo 
de licitação. 

21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

 
22 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
22.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata da sessão no sistema 

eletrônico. 
 

22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro. 
 
22.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília – DF. 
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22.4 Poderá ser utilizado certificado digital para a assinatura dos documentos. 
 
22.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em 
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
22.6 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no 
certame e assumir a responsabilidade pela autenticidade de todos os 
documentos apresentados. 
 
22.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, 
excluir-se- á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e 
vencem os prazos em dias e horário de expediente na Administração. 
 
22.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
22.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 
anexos ou   de mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 
Edital. 
 
22.10 O Edital completo está disponível no endereço
 eletrônico www.coromandel.mg.gov.br, www.licitanet.com.br, 
https://pncp.gov.br/app/editais? e pode ser lido ou obtido no endereço Rua Artur 
Bernardes, nº 170 – Bairro Centro – Coromandel/MG., CEP: 38.550-000, nos 
dias úteis, das 07horas às 17 horas 
 
22.11 O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações 
prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A 
falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações 
nele contidas implicará na imediata desclassificação ou inabilitação do licitante, 
ou a rescisão contratual, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
penais cabíveis. 
 
22.12 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, 
o(a) Pregoeiro(a) poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de 
órgãos ou de profissionais especializados. 
 
22.13 O(a) Pregoeiro(a), no interesse da Administração, poderá adotar 
medidas saneadoras, durante o certame, e relevar omissões e erros formais, 
observadas na documentação e proposta, desde que não contrariem a 
legislação vigente, sendo possível a promoção de diligências junto aos 
licitantes, destinadas a esclarecer a instrução do processo, conforme disposto 
no § 2°, do art. 59 e art. 64 da Lei Federal nº 14.133/21. 

 
22.14 As decisões do Pregoeiro serão publicadas e divulgadas nos 
sites https://coromandel.mg.gov.br/novo/licitacoes/, www.licitanet.com.br, 
  A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos 
termos e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais 
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que disciplinam a matéria. 
 
22.15 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica se aquela e/ou 
seus dirigentes mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira,trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 
grau. 
 
22.16 A presente licitação não importa, necessariamente, em contratação, 
podendo o Município de Coromandel revogá-la, no todo ou em parte, por razões 
de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la 
por ilegalidade, de ofício ou por provocação, mediante ato escrito e 
fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos licitantes. 

 
22.17 Para atender a seus interesses, o Município de Coromandel poderá 
alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários 
ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no art. 125, da Lei Federal nº 
14.133/21. 

 
22.18 O Município de Coromandel poderá prorrogar, por conveniência 
exclusiva, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para 
sua abertura. 

 
22.19 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 
resultantes deste Edital será o da Comarca de Coromandel/MG 
22.20 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
22.20.1 ANEXO I – Termo de Referência 
22.20.2 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

 
 
Coromandel/MG, 13 de janeiro de 2026. 

 
 
 
 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
Prefeito Municipal de Coromandel  

 
 
 
 
 

 
Lilian Suelen Moreira Borges 
Gestora Municipal de Saúde 
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- ANEXO I -  

 

-TERMO DE REFERÊNCIA – 

 

 

1. OBJETO 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENE PARA ATENDER AS SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COROMANDEL MG, COM RESERVA DE ITENS PARA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL,conforme especificações técnicas constantes neste Termo de Referência. 

 
1.1 Segue abaixo descritivos e quantitativos dos itens: 

 

         

Item Participação Classificação Código Descrição UND  QTD  

Vlr. 
Unitário 
Máximo 
Aceitável 

Vlr. Total 
Máximo 
Aceitavel 

1 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 1035523 

AGUA SANITARIA 5 LITROS 
ALVEJANTE E DESINFETANTE A 
BASE DE HIPOCLORITO DE 
SODIOCOM TEOR DE CLORO ATIVO 
DE 20 A 25. DIMENSOES DO 
PRODUTO TAMANHO C X L X A 20 
X14 X 30 PESO 5.320 GRS 

UN    8.932  R$ 8,28 R$ 73.956,96 

2 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 198335 

ALCOOL EM GEL COM 
ESPECIFICACOES MINIMAS 420 
GRAM  

FR    4.706  R$ 6,83 R$ 32.141,98 
ÁLCOOL EM GEL COM 
ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS, 420 
GRAMAS 70% com válvula 

3 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 5616 

Alcool em gel para limpeza de uso 
geral  

FR    8.370  R$ 7,54 R$ 63.109,80 

Álcool em gel 70% para limpeza de 
usogeral frasco 500 ml 

TABELA 01 – DESCRITIVOS, QUANTITATIVOS E VALORES  
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4 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 1035524 

ALCOOL HIDRATADO 70 LIQUIDO 
LIMPIDO INCOLOR PRODUTO 
INFLAMAVEL REGISTRADO NA 
ANVISA EMBALAGEM COM 1 LITRO 

UN    9.264  R$ 7,71 R$ 71.425,44 

5 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 1039810 

ALCOOL ISOPROPILICO 1 LITRO  

UN         50  R$ 35,74 R$ 1.787,00 

ÁLCOOL ISOPROPÍLICO 1 LITRO 

6 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 1035623 

ALGICIDA PARA MANUTENCAO HCL 
PARA PISCINA 5 LTS 

GL         15  R$ 116,36 R$ 1.745,40 

7 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 1035526 

AMACIANTE PARA ROUPA 2 LTS 
TENSOATIVO CATIONICO 
COADJUVANTES ACIDIFICANTE 
CONSERVANTECORANTES 
FRAGRANCIA SUAVE E AGUA. 
CONTEM SAL QUATERNARIO DE 
AMONIO COM FORMULACAO 
HIPOALERGENICA. 

UN    1.572  R$ 7,86 R$ 12.355,92 

8 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
260016 

BALDE LENÇÕS UMEDECIDOS 
ANTIALERGICO BRANCO 
CONTENDO 400 TOALHAS LENÇOS 

BD    2.000  R$ 25,18 R$ 50.360,00 

9 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035527 

BALDE PLASTICO REFORCADO 10 
LTS COM ALCA EM ARAME 
GALVANIZADO 

UN       905  R$ 10,30 R$ 9.321,50 

10 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035528 

BALDE PLASTICO REFORCADO 15 
LTS COM ALCA EM ARAME 
GALVANIZADO 

UN       838  R$ 15,75 R$ 13.198,50 

11 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035529 

BALDE PLASTICO REFORCADO 20 
LTS COM ALCA EM ARAME 
GALVANIZADO 

UN       875  R$ 23,00 R$ 20.125,00 

12 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035626 

BARRILHA LEVE ELEVADOR DE PH 
PARA PISCINA 2 KG 

UN         30  R$ 24,61 R$ 738,30 

13 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 

NÃO 
SANEANTE 

193315 

BOBINA PICOTADA DE PLÁSTICO 40  

UN       261  R$ 36,17 R$ 9.440,37 
NÃO 

SANEANTE 
BOBINA PICOTADA DE PLÁSTICO 
40x60 COM 500 SACOS 

14 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 11724 

CERA INCOLOR 2 LITROS  

UN    1.584  R$ 7,02 R$ 11.119,68 

CERA INCOLOR 2 LITROS 
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15 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 11515 

CERA LIQUIDA VERMELHA 750 ML  

UN       604  R$ 4,53 R$ 2.736,12 

CERA LIQUIDA VERMELHA 750 ML 

16 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 1035873 

CLORO GRANULADO COM 
CONCENTRACAO 408 
ALCALINIDADE TOTAL 
RECOMENDADA DE 100 A120PPM 
DOSAGEM 3 A 4/M³ COM 10 KG. 

BD         15  R$ 261,69 R$ 3.925,35 

17 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 

NÃO 
SANEANTE 

197957 

Coador de café. Pano: 100% 
algodão. Cabo: Madeira  

UN    1.050  R$ 4,26 R$ 4.473,00 

NÃO 
SANEANTE 

Coador de café. Pano: 100% 
algodão. Cabo: Madeira Eucalipto. 
Tamanho: Grande. Diametro:15cm. 
Registrado no INMETRO. 

18 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035589 

CONDICIONADOR INFANTIL COM 
SILICONE CONTENDO 2 LTS SUAVE 
NAO ARDE O OLHO FRAGANCIA 
SUAVE HIPOALERGENICO 

UN    1.720  R$ 34,35 R$ 59.082,00 

19 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 

NÃO 
SANEANTE 

15275 

CORDA PARA VARAL NUMERO 3  

PC       454  R$ 6,93 R$ 3.146,22 
NÃO 

SANEANTE 
CORDA PARA VARAL NUMERO 3 

20 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035587 

CREME DENTAL INFANTIL 50 GR 
COM BAIXA ABRASIVIDADE SABOR 
DE MORANGO 
REFRESCANTESORBITOL AQUA 
HYDRATED SILICA SODIUM LAURYL 
SULFATE PEG12 CELLULOSE GUM 
AROMA SODIUM FLUORIDE 
SODIUM SACCHARIN CI 16035. 
CONTEM FLUORETO DE SODIO 
11OO PPM DE FLUOR 

UN    2.400  R$ 7,73 R$ 18.552,00 

21 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
2079 

CREME HIDRATANTE CORPORAL 
500 ML  

UN       410  R$ 24,08 R$ 9.872,80 
CREME HIDRATANTE CORPORAL 
500 ML 

22 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
23054 

DESENTUPIDOR MANUAL PARA 
VASO SANITARIO  

UN       269  R$ 9,24 R$ 2.485,56 
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DESENTUPIDOR MANUAL PARA 
VASO SANITÁRIO TIPO BOMBA - 
Bomba de sucção manual,Bocal / 
ventosa em borracha com diamêtro 
de 180mm, com cabo minimo de 50 
cm. 

23 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 1035530 

DESINFETANTE LIQUIDO 2 LTS PARA 
USO GERAL QUE TENHA 
COMPONENTE ATIVO CLORETO 
DEALQUIL DIMETIL BENZIL AMONIO 
E CLORETO DE DIALQUIL DIMETIL 
AMONIO QUE ELIMINA GERMES E 
BACTERIAS LAVANDA. 

UN    9.499  R$ 7,96 R$ 75.612,04 

24 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 15919 

Detergente desinfetante gelatinoso 
bacte  

UN    2.396  R$ 11,90 R$ 28.512,40 
Detergente desinfetante gelatinoso 
bactericida, quatro em um, 
embalagem de 5 litros. 

25 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 1035531 

DETERGENTE LIQUIDO NEUTRO 500 
ML COM ODOR SUAVETENSOATIVO 
ANIONICO TENSOATIVO NAO 
IONICO ALCALINIZANTE 
NEUTRALIZANTE EMOLIENTE 
ESPESSANTE SEQUESTRANTE 
CONSERVANTE ESSENCIA E 
CORANTE CONTEM TENSOATIVO 
BIODEGRADAVEL TRANSPARENTE. 

UN  18.600  R$ 2,91 R$ 54.126,00 

26 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1948 ESCOVA DE LIMPAR MAMADEIRA  UN       230  R$ 13,69 R$ 3.148,70 
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NÃO 
SANEANTE 

ESCOVA DE LIMPAR MAMADEIRA - 
ESCOVA TRADICIONAL PARA 
LIMPEZA DE MAMADEIRA, COM 
CABO DE POLIPROPILENO, CERDAS 
DE NYLON, COMPRIMENTOESCOVA 
ENTRE 25 E 30 CM, RESISTENTE. 

27 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 

NÃO 
SANEANTE 

194641 

Escova dental infantil macia  

UN    8.870  R$ 1,37 R$ 12.151,90 
NÃO 

SANEANTE 

Escova dental infantil, macia, com 
limpador de língua, cerdas 
coloridas no centro, cabeça 
compacta oval, cerdas macias em 
multinível, cabo antiderrapante, 
apoiopara o polegar, várias cores, 
registrada na Anvisa. Apresentar 
amostra do produto. 

28 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035532 

ESCOVA PARA LAVAR ROUPA 
MATERIAL POLIPROPILENO COM 
CERDAS E ALCA ALTURA 8.00 
CMPROFUNDIDADE 15.00 CM 
LARGURA 6.00 CM PESO 94.00 GR 

UN       787  R$ 4,52 R$ 3.557,24 

29 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
260015 

ESFREGÃO ABRASIVO ESPONJA 
LAVA PISO AZULEJO PARA FAXINA 
DE MATERIAL PLASTICO E ESPONJA 
ALTURA APROXIMADA 3 CM 
LARGURA APROXIMADA 6 CM 
COMPRIMENTO 24 
ACOMPANHADO COM CABO 

UN       220  R$ 40,05 R$ 8.811,00 

30 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035533 

ESFREGAO COM 30 CM COM CABO 
160 CM DE MADEIRA REVESTIDO 
EM PLASTICO 

UN       523  R$ 12,51 R$ 6.542,73 

31 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 

NÃO 
SANEANTE 

11563 

ESPONJA DE BANHO 
112MMX62MMX23MM  

UN    3.112  R$ 4,52 R$ 14.066,24 

NÃO 
SANEANTE 

ESPONJA DE BANHO 112 MM X 62 
MM X 23 MM 
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32 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 

NÃO 
SANEANTE 

11511 

Esponja de la de aco com 8 un  

PC    5.565  R$ 2,52 R$ 14.023,80 
NÃO 

SANEANTE 
Esponja de lã de aço com 8 un 

33 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 

NÃO 
SANEANTE 

12578 

Esponja de limpeza dupla face  

UN    7.659  R$ 1,20 R$ 9.190,80 
NÃO 

SANEANTE 
Esponja de limpeza dupla face 

34 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 

NÃO 
SANEANTE 

11832 

Flanela para limpeza 38 x 60 cm 
algodao  

UN    6.592  R$ 4,17 R$ 27.488,64 

NÃO 
SANEANTE 

Flanela para limpeza 38 x 60 cm 
algodão na cor branca ou amarela. 

35 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035627 

FLOCULANTE CLARIFICANTE E 
DECANTADOR PARA PISCINA 5 
LITROS 

GL         15  R$ 38,54 R$ 578,10 

36 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 

NÃO 
SANEANTE 

1959 

FOSFORO MACO 10 X 1  

UN    1.198  R$ 3,95 R$ 4.732,10 
NÃO 

SANEANTE 
FOSFORO MAÇO 10X1 - CAIXA DE 
MADEIRA C/ 40 PALITOS. 

37 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 

NÃO 
SANEANTE 

1036266 

FRALDA DESC. INFANTIL MEDIA PC 
C/ 32 UNIDADES.  

PC       280  R$ 52,99 R$ 14.837,20 

NÃO 
SANEANTE 

COTA DE 25% (VINTE E CINCO 
PORCENTO) PARA 
MICROEMPRESA(ME), EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP), 
MICROEMPREENDEDORINDIVIDUAL 
(MEI). 

38 
Ampla 

Concorrência 

NÃO 
SANEANTE 

12575 

FRALDA DESC.INFANTIL MEDIA PC 
C/ 32 UNID  

PC    2.720  R$ 52,99 R$ 144.132,80 

NÃO 
SANEANTE 

FRALDA DESC.INFANTIL MEDIA PC 
C/ 32 UNIDADES. 

39 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1036267 

FRALDA DESCARTAVEL INFANTIL 
PACOTE COM 42 UN TAM XG COTA 
DE 25 POR CENTO  

PC       280  R$ 39,25 R$ 10.990,00 
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NÃO 
SANEANTE 

12 A15 K, DERMATOLOGICAMENTE 
TESTADA,GEL 
ULTRAABSORVENTE,ATÉ 12 HS DE 
PROTEÇÃO, HIPOALÉRGICA COM 
BARREIRAS LATERAIS 
ANTIVAZAMENTO, PRÁTICA, 
ANATÔMICA E CONFORTÁVELCOM 
POLPAL DE CELULOSE, GEL 
POLÍMERO SUPER ABSORVENTE, 
ELÁSTICO, FIBRAS DE POLIETILENO 
E ADESIVO TERMOPLÁSTICO, 
4CAMADAS DE PROTEÇÃO. NA 
EMBALAGEM DEVERÃO ESTAR 
IMPRESSOS TODOS OS DADOS DO 
FABRICANTE, LOTE E DATA DE 
VALIDADE, COM REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE, 
APRESENTAR AMOSTRA. O 
PRODUTO DEVERÁ APRESENTAR 
VALIDADEDE NO MÍNIMO 6 MESES 
A PARTIR DADATA DE ENTREGA NA 
UNIDADE REQUISITANTE. COTA DE 
25% (VINTE E CINCO POR CENTO) 
PARA MICROEMPRESA(ME), 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
(EPP), MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI). 

40 
Ampla 

Concorrência 
NÃO 

SANEANTE 
195658 

Fralda Descartavel Infantil pacote 
com 42un tama  

UN    2.620  R$ 39,25 R$ 102.835,00 
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NÃO 
SANEANTE 

Fralda Descartável  Infantilpacote 
com 42un tamanho XG. 12 a 15 K, 
dermatologicamente testada,gel 
ultraabsorvente,até 12 hs de 
proteção, hipoalérgica com 
barreiras laterais 
antivazamento,prática, anatômica e 
confortável com polpal de celulose, 
gel polímero super absorvente, 
elástico, fibras de polietileno e 
adesivo termoplástico, 4camadas 
de proteção. Na embalagem 
deverão estar impressos todos os 
dados do fabricante, lote e data de 
validade, com registro no ministério 
da saúde, apresentar amostra. O 
produto deverá apresentar validade 
de no mínimo 6 meses a partir 
dadata de entrega na unidade 
requisitante. 

41 
Ampla 

Concorrência 
NÃO 

SANEANTE 
195657 

Fralda Descartavel Infantil pacote 
com 80 un tam  

PC    2.570  R$ 67,93 R$ 174.580,10 
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NÃO 
SANEANTE 

Fralda Descartável  Infantilpacote 
com 80un, tamanho G. Entre 8 a 13 
kg, dermatologicamente testada, 
gel ultraabsorvente,até 12 hs de 
proteção, hipoalérgica com 
barreiras laterais antivazamento, 
prática, anatômica e confortável 
com polpalde celulose, gelpolímero 
super absorvente, elástico, fibras 
de polietileno e adesivo 
termoplástico, 4 camadasde 
proteção. Na embalagem deverão 
estar impressostodos os dados do 
fabricante, lote e data de validade, 
com registro no ministério da 
saúde, apresentar amostra. O 
produto deverá apresentar validade 
de no mínimo 6 meses a partir da 
data de entrega na unidade 
requisitante. 

42 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
200030 

Fralda Descartavel Infantil pacote 
com 80un tama  

PC       280  R$ 67,93 R$ 19.020,40 



 

 
 

 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
- ADM 2025/2028 - 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
RUA ARTUR BERNARDES 170 – CENTRO – (34) 3841-1344 – CEP 38550-000 

Página 37 de 71 
 

NÃO 
SANEANTE 

Fralda Descartável  Infantilpacote 
com 80un, tamanho G. Entre 8 a 13 
kg, dermatologicamente testada, 
gel ultraabsorvente,até 12 hs de 
proteção, hipoalérgica com 
barreiras laterais antivazamento, 
prática, anatômica e confortável 
com polpalde celulose, gelpolímero 
super absorvente, elástico, fibras 
de polietileno e adesivo 
termoplástico, 4 camadasde 
proteção. Na embalagem deverão 
estar impressostodos os dados do 
fabricante, lote e data de validade, 
com registro no ministérioda 
saúde, apresentar amostra.O 
produto deverá apresentar validade 
de no mínimo6 meses a partir da 
data de entrega na unidade 
requisitante.Fralda 
DescartávelInfantil pacote com 
80un.Cota de25%( vinte e cinco por 
cento)para 
microempresa(ME),empresa de 
pequeno porte(EPP), 
microempreendedor individual 
(MEI) 

43 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 

NÃO 
SANEANTE 

20949 

ISQUEIRO GRANDE ACENDE NO 
MINIMO 3000  

UN       733  R$ 7,45 R$ 5.460,85 

NÃO 
SANEANTE 

ISQUEIRO GRANDE - ACENDE NO 
MINIMO 3000VEZES, SELO 
HOLOGRAFICO DO INMETRO. 

44 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 1035585 

LIMPA VIDROS VIDREX COM 
ALCOOL 500 ML LIMPA E DA 
BRILHO EM VIDROS E 
SUPERFICIESCOMO INOX E 
ACRILICO. 

UN    2.417  R$ 3,72 R$ 8.991,24 

45 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 1035535 

LIMPADOR DE CERAMICA AZULEJOS 
E REJUNTES VERSAO LAVANDA 
EMBALAGEM DE 1 LITRO 

UN    3.082  R$ 6,93 R$ 21.358,26 
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46 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 1035536 

LIMPADOR DE PEDRAS 
CONCENTRADO 2 LITROS 
TENSOATIVO ANIONICO 
ADJUVANTECOADJUVANTE 
CORANTE E VEICULO ASPECTO 
LIQUIDO INCOLOR PRODUTO 
NOTIFICADO NA ANVISA 

UN    1.976  R$ 14,36 R$ 28.375,36 

47 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 11580 

LIMPADOR MULTIUSO 500ML  

UN    9.907  R$ 3,87 R$ 38.340,09 

LIMPADOR MULTI-USO 500ML 

48 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
229224 

LIXEIRA COM PEDAL - CAPACIDADE: 
100 LITROS, FORMATO: 
RETANGULAR, TAMPA 
ACIONADAPOR PEDAL: SIM, ARO 
SUPERIOR PARA TRAVAMENTO DA 
BOCA DO SACO DE LIXO: SIM.  UN       418  R$ 187,37 R$ 78.320,66 

MODELO DE REFERENCIA: 
COMPATIVEL OU SUPERIOR 
MARFINITE. 

49 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035556 

LIXEIRA COM PEDAL 50 LITROS 
RETANGULAR CONFECCIONADA EM 
POLIPROPILENO NA COR BRANCA 
COM ACIONAMENTO A PEDAL COM 
MEDIDAS INTERNAS 600 X 240 MM 
E MEDIDAS EXTERNAS 710 X 445 X 
370 MM COM CAPACIDADE PARA 
50 LTS 

UN       593  R$ 80,00 R$ 47.440,00 

50 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
  194392 

Lixeira plastica com pedal 20 litros.  

UN       592  R$ 36,53 R$ 21.625,76 Lixeira plástica com pedal, 20 litros, 
com ganchos para fixação do saco 
de lixo,100% polipropileno. 

51 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
15282 

LIXEIRA TAMPA MEIA ESFERA 13LTS 
AZUL  

UN       205  R$ 52,75 R$ 10.813,75 
LIXEIRA TAMPA MEIA ESFERA 13 
LTS - AZUL. 

52 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
197931 Lixeira Telada Redonda  UN         18  R$ 28,74 R$ 517,32 
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Lixeira Telada Redonda prática com 
acabamento em aço INOXIDÁVEL. 

Ideal para suaEmpresa, Salas de 
Aula e até mesmo o seu Escritório 
residencial. 

  

Dimensões: 

Altura: 28cm 

Diâmetro: 26cm 

Circunferência: 78cm 

Volume: 10 Litros. COM REGISTRO 
NO INMETRO. Qualidade igual ou 
superior a marca BRASLU. 

  

53 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
3276 

MANGUEIRA P/ JARDIM  

MT    3.540  R$ 6,42 R$ 22.726,80 

MANGUEIRA P/ JARDIM 

54 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035538 

PA PARA LIXO CONFECCIONADA EM 
MATERIAL PLASTICO DIMENSOES 
25 X 22 CM COM CABO DE 
MADEIRA REVESTIDO COM 
MATERIAL PLASTICO MEDINDO 90 
CM X 22 MM COM PERFIL 
COLORIDO NA BASE FRONTAL. 

UN       554  R$ 9,00 R$ 4.986,00 

55 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035539 

PANO DE ALGODAO PARA LIMPEZA 
DE CHAO MEDINDO 60 X 80 CM 
ALVEJADO 

UN    5.162  R$ 5,00 R$ 25.810,00 

56 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035540 

PANO DE COPA 100 ALGODAO 
FELPUDO MEDINDO NO MINIMO 
40 X 60 CM LISOS OU ESTAMPADOS 

UN    3.950  R$ 5,42 R$ 21.409,00 

57 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1036271 

PAPEL HIGIENICO EXTRA BRANCO 
4X1 COTA DE 25 POR CENTO.  

PC    1.350  R$ 5,12 R$ 6.912,00 
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PAPEL HIGIÊNICO EXTRA BRANCO, 
4 X 1, FOLHA SIMPLES, DE 
PRIMEIRA QUALIDADE, 
100%CELULOSE. COTA DE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA(ME), EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP), 
MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI). 

58 
Ampla 

Concorrência 
NÃO 

SANEANTE 
1040304 

PAPEL HIGIENICO EXTRA BRANCO 
4X1 FOLHA SIMPLES  

PC  23.284  R$ 5,12 R$ 119.214,08 
PAPEL HIGIENICO EXTRA BRANCO 
4X 1 FOLHA SIMPLES - PAPEL 
HIGIÊNICO EXTRA BRANCO, 4 X 1, 
FOLHA SIMPLES, ROLO DE30 
METROS, DE PRIMEIRA 
QUALIDADE, 100% CELULOSE. 

59 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1036272 

PAPEL TOALHA BRANCO 23X23 
BRANCO COTA DE 25 POR CENTO.  

PC       880  R$ 15,27 R$ 13.437,60 

PAPEL TOALHA BRANCO LUXO 
INTERFOLHA 23 X 23 CM - PAPEL 
TOALHA, BRANCO LUXO, 
INTERFOLHA 23 X 23 CM - 1000 X1. 
COTA DE 25% (VINTE E CINCO POR 
CENTO) PARA 
MICROEMPRESA(ME), EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP), 
MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI). 

60 
Ampla 

Concorrência 
NÃO 

SANEANTE 
194672 

PAPEL TOALHA BRANCO LUXO 
INTERFOLHA 23 X 23 CM  

PC  13.006  R$ 15,27 R$ 198.601,62 

PAPEL TOALHA, BRANCO LUXO, 
INTERFOLHA 23 X 23 CM - 1000 X1 
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61 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035542 

PRENDEDOR DE ROUPA EM 
MATERIAL PLASTICO RESISTENTE 
EMBALAGEM 12 UNID 

UN       731  R$ 3,37 R$ 2.463,47 

62 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
18700 

RODO DE ALUMÍNIO 01 METRO  

UN       735  R$ 26,23 R$ 19.279,05 RODO DE ALUMÍNIO 01 METRO - 
RODO DE ALUMÍNIO, 01 METRO DE 
LARGURA, COM CABO DE 1,60M. 

63 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035543 

RODO DE MADEIRA 40 CM COM 
CABO 160 CM DE MADEIRA 
REVESTIDO EM MATERIAL 
PLASTICOCOM BORRACHA DUPLA 

UN    1.504  R$ 12,45 R$ 18.724,80 

64 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035544 

RODO DE MADEIRA 60 CM COM 
CABO 160 CM DE MADEIRA 
REVESTIDO EM MATERIAL 
PLASTICOCOM BORRACHA DUPLA 

UN    1.743  R$ 24,12 R$ 42.041,16 

65 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
  11745 

RODO PARA PIA  
UN       505  R$ 5,14 R$ 2.595,70 

RODO PARA PIA 

66 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 1035545 

SABAO EM BARRA GLICERINADO 
NEUTRO 1 KG CONTENDO 5 
BARRAS TESTADAS E APROVADAS 
POR DERMATOLOGISTAS 100 
BIODEGRADAVEL 

PC    2.531  R$ 13,49 R$ 34.143,19 
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67 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 1035546 

SABAO EM PO DE 1 KG COM 
BRANQUEADOR OPTICO E 
CAPACIDADE DE DISSOLUCAO 
COMPLETA NA AGUA ODOR SUAVE 
E AGRADAVEL TENSOATIVO 
ANIONICO AGENTE AMACIANTE 
AGENTE ANTIREDEPOSITANTE 
ALCALIZANTE BRANQUEADOR 
OPTICO COADJUVANTE 
SEQUESTRANTE ENZIMA 
DISPERSANTE TAMPONANTE 
CARGA ALVEJANTE SINERGISTA 
CORANTE E FRAGANCIA. 

KG    4.427  R$ 9,99 R$ 44.225,73 

68 
Ampla 

Concorrência 
SANEANTE 1779 

SABONETE LIQUIDO 05 LITROS  

UN    3.627  R$ 32,30 R$ 117.152,10 

SABONETE LIQUIDO 05 LITROS 

69 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 200031 

SABONETE LIQUIDO 05 LITROS  

UN       140  R$ 32,30 R$ 4.522,00 

SABONETE LIQUIDO 05 LITROS Cota 
de 25%( vinte e cinco por 
cento)para microempresa(ME), 
empresa de pequeno porte (EPP), 
microempreendedor individual 
(MEI) 

  

70 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035778 

SABONETE NEUTRO INFANTIL 90 
GRAMA  

UN    1.110  R$ 4,00 R$ 4.440,00 

COMPOSIÇÃO, SABÃO BASE, AGUA, 
GLICERINA, SORBITOL, 
TRIETANOLAMINA, DTPA, EHDP, 
ACIDO CITRICO, TETRADIBUTIL 
PENTTAERITRITIL 
HIDROXIHIDROCINAMATO, 
CLORETO DE SODIO, ACIDO GRAXO 
DE PALMISTE/COCO, AMARELO 
ALIMENTO 4, VERMELHO 
ALIMENTO 1 E PERFUME 
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71 
Ampla 

Concorrência 
NÃO 

SANEANTE 
1040320 

SACO DE LIXO 100 LITROS PRETO 
PACOTE COM 100 UNIDADES  

PC    3.535  R$ 50,69 R$ 179.189,15 
SACO DE LIXO 100 LITROSPRETO, 
PACOTE COM 100 UNIDADES FEITO 
DE  POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, NAO RECICLADO. O 
PRODUTO DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT - 
NBR 9191. 

72 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1036273 

SACO DE LIXO 100 LTS PRETO C/ 
100UN COTA DE 25 POR CENTO.  

PC       250  R$ 50,69 R$ 12.672,50 

POLIETILENO DE ALTADENSIDADE 
COM SOLDA NO FUNDO TIPO 
ESTRELA DEZ MICRAS PESO 
MINIMO 50 GRAMAS A UNIDADE 
NAO RECICLADO. COTA DE 25% 
(VINTE E CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA(ME), EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP), 
MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI). 

73 
Ampla 

Concorrência 
NÃO 

SANEANTE 
1040322 

SACO DE LIXO 30 LITROS PRETO 
PACOTE COM 100 UNIDADES  

PC    5.340  R$ 18,59 R$ 99.270,60 
SACO DE LIXO 30 LITROS PRETO, 
PACOTE COM 100 UNIDADES FEITO 
DE  POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, NAO RECICLADO. O 
PRODUTO DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT - 
NBR 9191. 

74 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1040323 

SACO DE LIXO 30 LITROS PRETO 
PACOTE COM 100 UNIDADES COTA 
DE 25 POR CENTO  

PC       160  R$ 18,59 R$ 2.974,40 
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SACO DE LIXO 30 LITROS PRETO, 
PACOTE COM 100 UNIDADES FEITO 
DE  POLIETILENO DE 
ALTADENSIDADE, NAO RECICLADO. 
O PRODUTO DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT - 
NBR9191. COTA DE 25% (VINTE 
ECINCO POR CENTO) PARA 
MICROEM-PRESA(ME), EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP), 
MICROEMPRE-ENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI). 

75 
Ampla 

Concorrência 
NÃO 

SANEANTE 
1040324 

SACO DE LIXO 50 LITROS PRETO 
PACOTE COM 100 UNIDADES  

PC    3.351  R$ 31,80 R$ 106.561,80 
SACO DE LIXO 50 LITROS PRETO, 
PACOTE COM 100 UNIDADES FEITO 
DE  POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, NAO RECICLADO. O 
PRODUTO DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT - 
NBR 9191. 

76 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1040325 

SACO DE LIXO 50 LITROS PRETO 
PACOTE COM 100 UNIDADES COTA 
DE 25 POR CENTO  

PC       100  R$ 31,80 R$ 3.180,00 

SACO DE LIXO 50 LTS PRETO, 
PACOTE COM 100 UNIDADES FEITO 
DE  POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, NAO RECICLADO. O 
PRODUTO DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT - 
NBR 9191. COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEM-PRESA(ME), EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (EPP), 
MICROEMPRE-ENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI) 
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77 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
  260086 

SACO DE LIXO REFORCADO 100 LTS 
10MIC 100X1 NA COR LARANJA 
COTA DE 25 - 

PC       100  R$ 73,90 R$ 7.390,00 

SACO LIXO REFORÇADO 100LTS 
10MIC 100 X1 - SACO LIXO REFOR-
ÇADO 100 LTS 10 

MICRAS OU MAIS, PACOTE 100 X 01 
NA COR LARANJA. NÃO RECICLADO 
50 GR CADA. O 

PRODUTO DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT - 
NBR 9191. COTA DE 25% 

(VINTE ECINCO POR CENTO)PARA 
MICROEMPRESA(ME), EMPRESA DE 
PEQUENO 

PORTE (EPP), 
MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI) 

78 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
260085 

SACO DE LIXO REFORCADO 100 LTS 
10MICRAS PACOTE 100 X1  NA COR 
LARANJA   NÃO RECICLADO 50 GR 
CADA - O 

PC    1.050  R$ 73,90 R$ 77.595,00 

PRODUTO DEVE ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM A ABNT - 
NBR 9191 

  

79 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1040312 

SACO PARA LIXO 20 LITROS 
LEITOSO 100X1  

PC    1.740  R$ 39,00 R$ 67.860,00 SACO PARA LIXO 20 LITROS 
LEITOSO 100X1- O PRODUTO DEVE 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT - NBR 9191. 

80 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1040313 

SACO PARA LIXO DE 100 LITROS 
LEITOSO  

PC    1.758  R$ 40,25 R$ 70.759,50 
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SACO PARA LIXO DE 100 LITROS 
LEITOSO REFORCADO EM - SACO 
PARA LIXO DE 100 LITROS LEITOSO 
REFORÇADO EM POLIETILENO EM 
ALTA DENSIDADE, PARA USO 
HOSPITALAR, PACOTE COM 100 
UNIDADES. O PRODUTO DEVE 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT - NBR 9191. 

81 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 

NÃO 
SANEANTE 

1040315 

SACO PARA LIXO DE 50 LITROS 
LEITOSO PC COM 100 UNIDADES  

PC    1.208  R$ 32,71 R$ 39.513,68 

NÃO 
SANEANTE 

SACO PARA LIXO DE 50 LITROS 
LEITOSO - SACO PARA LIXO DE 50 
LITROS LEITOSO EM POLIETILENO 
EXTRA REFORÇADO PARA 
MATERIALPESADO DE ALTA 
RESISTÊNCIA A PESO, PARA USO 
HOSPITALAR, PACOTE COM 100 
UNIDADES. O PRODUTO DEVE 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM A 
ABNT - NBR 9191 

82 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 

NÃO 
SANEANTE 

11588 

SAPONACEO COM DETERGENTE EM 
PO 300 GR  

UN       426  R$ 3,66 R$ 1.559,16 

NÃO 
SANEANTE 

SAPONÁCEO COM DETERGENTE EM 
PÓ 300 GR 

83 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 

NÃO 
SANEANTE 

12570 

SHAMPO NEUTRO DE 02 LT  

UN       980  R$ 21,25 R$ 20.825,00 
NÃO 

SANEANTE 
SHAMPOO NEUTRO DE 02 LT 

84 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
22697 

SHAMPOO P/ PIOLHO 100 ML.  

FR       315  R$ 17,03 R$ 5.364,45 

SHAMPOO P/ PIOLHO - 100 ML, À 
BASE DE DELTAMETRINA 0,2 
mg/ml,RECOMENDADO PARA 
TRATAMENTO DE 
ECTOPARASITOSES, PEDICULISOES E 
ESCABIOSES,  ACOMPANHA PENTE 
FINO. 
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85 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
SANEANTE 1035625 

SULFATO ALUMINIO DECANTADOR 
CLARIFICANTE PISCINA 2 KG 

UN         15  R$ 24,86 R$ 372,90 

86 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035550 

VASSOURA CERDAS DE NYLON 
DURAS DIMENSOES30 X 19 X 65 CM 
COM CABO 160 CM DE MADEIRA 
REVESTIDO COM MATERIAL 
PLASTICO 

UN    3.521  R$ 12,60 R$ 44.364,60 

87 
Ampla 

Concorrência 
  1035551 

VASSOURA DE PALHA COQUEIRO 
COM CABO 160 CM EM MADEIRA 
REVESTIDO COM MATERIAL 
PLASTICO 

UN    8.041  R$ 17,68 R$ 142.164,88 

88 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1036277 

VASSOURA DE PALHA COQUEIRO 
COTA DE 25 POR CENTO.  

UN       650  R$ 17,68 R$ 11.492,00 

COM CABO 160 CM EM MADEIRA 
REVESTIDO COM MATERIAL 
PLASTICO. COTA DE 25% (VINTE E 
CINCO POR CENTO) PARA 
MICROEMPRESA(ME), EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (EPP), 
MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL (MEI). 

89 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035552 

VASSOURA DE PELO 40 CM COM 
CABO 160 CM DE MADEIRA 
REVESTIDO COM MATERIAL 
PLASTICO 

UN    1.503  R$ 11,86 R$ 17.825,58 

90 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035553 

VASSOURA DE PELO 60 CM COM 
CABO 160 CM DE MADEIRA 
REVESTIDO COM MATERIAL 
PLASTICO 

UN    1.375  R$ 20,56 R$ 28.270,00 

91 
EXCLUSIVA 

ME/MEI/EPP 
NÃO 

SANEANTE 
1035554 

VASSOURA PARA VASO SANITARIO 
COM DISPENSER E SUPORTE PARA 
BANHEIRO COM CERDAS DE 
MICROFIBRA COM CABO PLASTICO 
ALTURA SEM SUPORTE 30 CM 
DIAMETRO DAS CERDAS 7 CM 

UN       913  R$ 8,89 R$ 8.116,57 

TOTAL GERAL   
R$ 

3.115.285,45 
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1.2 Declara-se que os produtos e/ou serviços acima especificados possuem natureza comum, 

sendo sua aquisição limitada à quantidade estritamente necessária para atender às finalidades a 

que se destinam. 

1.3 Na forma exigida pelo Art. 19, §2º da Lei n.º 14.133/2021, cumpre esclarecer que não foi 

utilizado o Catálogo Eletrônico de Padronização, instituído por meio da Portaria SEGES/ME n.º 

938, de 02 de fevereiro de 2022, tendo em vista que, até o presente momento, não consta no 

referido catálogo o serviço/produto acima descrito. Ressalta-se, ainda, que este município não 

possui, até a presente data, catálogo próprio de padronização. 

2. JUSTIFICATIVA 

2.1  A aquisição de materiais de limpeza e higiene é indispensável para garantir a 

manutenção adequada dos prédios públicos do Município de Coromandel, preservando as 

condições de uso, a segurança sanitária e o bem-estar de servidores e cidadãos. Esses 

produtos são utilizados diariamente em escolas, unidades de saúde, repartições administrativas 

e demais setores da Administração Pública, sendo essenciais para a conservação dos 

ambientes, prevenção de doenças, redução de riscos sanitários e promoção de um atendimento 

de qualidade à população. 

2.2 A reposição contínua desses itens é necessária devido ao fluxo constante de pessoas 

nos espaços públicos e ao desgaste natural decorrente do uso cotidiano. A insuficiência de 

materiais compromete diretamente a limpeza, a organização e a salubridade dos ambientes, 

afetando o desempenho das atividades institucionais e colocando em risco a saúde dos 

usuários. 

2.3 Dessa forma, justifica-se a contratação para garantir a adequada higienização dos 

espaços, apoiar as ações administrativas e operacionais do Município e assegurar condições 

adequadas de trabalho e atendimento, contribuindo para a eficiência dos serviços públicos e 

para a preservação do patrimônio público. 

3. VIGÊNCIA 

 
3.1 A vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses. 

3.2 A ata poderá ser prorrogada, desde que atendido o interesse da Administração e 

observado o disposto na legislação vigente, em especial na Lei nº 14.133/2021. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação deverá atender aos requisitos técnicos, administrativos e operacionais necessários 
para garantir a conformidade com as normas legais, a qualidade dos materiais adquiridos e a 
plena execução do objeto. 

4.1 Especificação do Serviço e do Fornecimento 
 

 A empresa contratada deverá fornecer materiais de higiene e limpeza destinados 
aos diversos setores da Prefeitura Municipal de Coromandel, contemplando 
produtos essenciais para a manutenção da limpeza, conservação dos ambientes e 
condições sanitárias adequadas ao funcionamento das unidades administrativas e 
operacionais. 

 As especificações técnicas dos itens constam no Termo de Referência e seus 
anexos, devendo todos os produtos estarem de acordo com as normas de 
qualidade, segurança e desempenho exigidas para uso institucional. 

4.2. Padrões de Qualidade e Conformidade 

• Todos os produtos deverão ser originais de fábrica, estar dentro do prazo de validade e 

possuir rótulo legível contendo composição, lote, data de fabricação e validade; 

• Os itens deverão atender às normas da ANVISA, INMETRO, ABNT ou demais 

legislações pertinentes, conforme o tipo de produto; 

• Produtos químicos devem possuir Ficha de Informação de Segurança de Produtos 

Químicos (FISPQ) quando aplicável; 

• Os materiais deverão ser adequados ao uso institucional, com formulação eficaz, 

segurança comprovada e compatibilidade com equipamentos e superfícies utilizadas nos 

prédios públicos; 

• Embalagens devem ser resistentes, seguras e de fácil manuseio; 

4.3. Execução e entrega 

• A contratada deverá entregar os materiais de higiene e limpeza conforme quantitativos 

e especificações do Termo de Referência; 

• A entrega deverá ocorrer no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos após o 

envio/recebimento da autorização de compras. 

• As entregas serão realizadas nos almoxarifados central e saúde, conforme endereço de 

entrega constante na autorização de compra. 

Todos os itens devem ser entregues embalados, íntegros, dentro do prazo de validade e 

devidamente identificados; 
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• Materiais danificados, avariados ou em desconformidade deverão ser substituídos 

imediatamente pela contratada. 

4.4. Garantia e Substituição 

• Todos os produtos devem possuir garantia contra defeitos de fabricação até o término do 
prazo de validade; 
• Itens que apresentarem problemas ou inconformidades deverão ser substituídos no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, sem ônus à Administração. 

4.5. Obrigações Complementares da Contratada 

• Cumprir rigorosamente os prazos e cronogramas de entrega; 

• Manter comunicação direta com o setor responsável pela fiscalização; 

• Garantir a integridade e segurança dos itens durante o transporte; 

• Assumir responsabilidade por danos eventualmente causados durante a execução; 

• Atender a todas as orientações técnicas e administrativas da Secretaria Municipal de 

Administração ou setor responsável.. 

4.6.Requisitos para participação/contratação 

A empresa licitante deverá: 

• Comprovar habilitação jurídica, regularidade fiscal, trabalhista e qualificação econômico-

financeira, conforme previsão da Lei nº 14.133/2021; 

• Comprovar capacidade técnica quando exigido; 

• Apresentar catálogo, ficha técnica ou rótulo dos produtos, quando aplicável. 

4.7. Envio de amostras  

A Administração poderá solicitar o envio de amostras dos itens licitados, exclusivamente do(s) 

licitante(s) provisoriamente classificado(s) em primeiro lugar, sempre que necessário para a 

verificação da conformidade dos produtos com as especificações técnicas estabelecidas no 

edital. 

As amostras deverão ser encaminhadas no prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados a partir 

da solicitação formal, para o endereço Rua Gerson Coutinho da Silva, nº 19, devidamente 

identificadas, acompanhadas de catálogo, ficha técnica, rótulo, número de registro ou notificação 

junto à ANVISA, quando aplicável. 
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O não encaminhamento das amostras no prazo estipulado, bem como a apresentação em 

desacordo com as especificações exigidas, ensejará a desclassificação da proposta, com a 

convocação do licitante subsequente, nos termos da legislação vigente. 

 4.8.Subcontratação 

 É vedada a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratual, em razão da 

necessidade de controle direto sobre a origem, qualidade e conformidade dos produtos 

entregues. 

4.9.Outras condições 

• A fiscalização será realizada pelo servidor designado em portaria específica; 

 Os produtos classificados como saneantes deverão possuir, no ato da entrega, prazo de 

validade mínimo de 6 (seis) meses. 

 O descumprimento das obrigações sujeitará a contratada às penalidades previstas na Lei 

nº 14.133/2021 e no contrato. 

5. CLASSIFICAÇÃO DE SANEANTES E NÃO SANEANTES 

Os materiais deverão ser fornecidos de acordo com a sua classificação regulamentar, 

observando-se: 

a) Produtos Saneantes: aqueles destinados à limpeza, desinfecção, higienização, sanitização, 

desodorização ou tratamento de superfícies, ambientes, objetos, utensílios e água, conforme 

regulamentação da ANVISA. Esses produtos devem possuir registro ou notificação válida junto 

ao órgão competente, quando exigido, além de rotulagem apropriada contendo composição, 

lote, validade e orientações de segurança. 

b) Produtos Não Saneantes: itens que não se enquadram como saneantes, tais como produtos 

de higiene pessoal, utensílios de limpeza, materiais descartáveis, fraldas, lixeiras, baldes e 

demais bens correlatos. Esses materiais devem atender às normas de qualidade aplicáveis à 

sua categoria e apresentar rotulagem e certificações pertinentes. 

A Contratada deverá respeitar a classificação de cada item conforme normas da ANVISA, 

garantindo que os produtos sejam entregues na categoria correta, evitando substituições 

indevidas entre saneantes e não saneantes. 
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6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

6.1 Conforme demonstrado no levantamento de mercado realizado, conclui-se que a solução 

mais adequada para atender à necessidade descrita no item 1 deste Estudo consiste na 

contratação de empresa especializada para o fornecimento de materiais de higiene e limpeza, 

destinados aos diversos setores da Prefeitura Municipal de Coromandel. 

A solução visa garantir a manutenção das condições de higiene, conservação e sanitização dos 

ambientes públicos, assegurando a continuidade dos serviços administrativos e operacionais, a 

proteção da saúde dos servidores e cidadãos, e o cumprimento das normativas sanitárias 

vigentes. 

O objeto da contratação abrange todos os itens essenciais à rotina de limpeza institucional, 

incluindo, mas não se limitando a: detergentes, sabões, desinfetantes, papel toalha, papel 

higiênico, sacos de lixo, produtos químicos específicos, utensílios de limpeza e demais 

materiais indispensáveis ao funcionamento regular das unidades. 

Todos os produtos deverão atender às normas técnicas aplicáveis, possuir certificações e 

registros (quando exigidos) e oferecer qualidade, segurança, durabilidade e eficiência, 

garantindo resultados consistentes no processo de higienização dos ambientes públicos. 

6.2 A solução proposta contempla o fornecimento integral, padronizado e contínuo de todos 

os materiais de higiene e limpeza necessários para a adequada manutenção das instalações da 

Prefeitura Municipal de Coromandel, observando rigorosamente critérios de qualidade, segurança 

e desempenho. 

6.3 A contratação será realizada por meio de pregão eletrônico na forma de Sistema de 

Registro de Preços (SRP), permitindo que a Administração adquira os itens conforme a 

demanda real, otimizando a aplicação dos recursos públicos, evitando desperdícios e reduzindo 

a necessidade de formação excessiva de estoque. 

6.4 Todos os materiais deverão cumprir as especificações técnicas descritas no Termo de 

Referência, atendendo às normas da ANVISA, INMETRO, ABNT e demais legislações 

aplicáveis aos produtos de limpeza e higienização. Itens químicos deverão apresentar rótulo, 

lote, validade e, quando obrigatório, Ficha de Informação de Segurança de Produtos Químicos 

(FISPQ). 
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Os materiais deverão apresentar características adequadas ao uso institucional, como: 

• eficiência comprovada; 

• segurança no manuseio; 

• embalagem resistente; 

• compatibilidade com ambientes públicos e superfícies diversas; 

• prazos de validade adequados e controlados. 

6.5 A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela 
unidade responsável, que verificará o cumprimento das especificações, as condições de 
entrega e a conformidade dos produtos, assegurando a efetividade da contratação e o 
atendimento das necessidades dos setores municipais. 
 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

7.1 A execução do objeto consistirá no fornecimento parcelado de materiais de higiene e 

limpeza, conforme as especificações, quantidades e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e na Ata de Registro de Preços. As aquisições ocorrerão de acordo com a 

necessidade das unidades administrativas da Prefeitura Municipal de Coromandel, que 

encaminharão suas solicitações ao setor responsável, observando a disponibilidade 

orçamentária e o planejamento interno. 

7.2 As entregas serão realizadas diretamente nos locais indicados pela Administração, 

especialmente nos almoxarifados designados, mediante prévia emissão de autorização de 

fornecimento. Cada entrega deverá ocorrer dentro do prazo estipulado na autorização e deverá 

conter todos os materiais devidamente embalados, identificados e com prazo de validade 

vigente. 

7.3 A empresa fornecedora será responsável por garantir que todos os produtos atendam às 

especificações técnicas contidas neste Termo de Referência, bem como às normas de 

qualidade, segurança, conformidade sanitária e regulamentações aplicáveis. No ato da entrega, 

o recebimento será feito inicialmente de forma provisória, mediante conferência quantitativa e 

qualitativa dos itens. A constatação de avarias, divergências ou inconformidades implicará a 

obrigatoriedade de substituição imediata dos itens pela contratada, sem ônus adicional para a 

Administração. 

7.4 A execução será acompanhada e fiscalizada por servidor designado, que verificará o 

cumprimento das condições contratuais, prazos, qualidade dos materiais e atendimento 

adequado às solicitações. Toda comunicação relacionada ao fornecimento deverá ser mantida 
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entre a contratada e o setor responsável, assegurando transparência, rastreabilidade e 

alinhamento durante toda a vigência contratual. 

7.5 O fornecimento será considerado concluído a cada ciclo de entrega, após conferência e 

aceitação definitiva dos itens pela Administração, atentando-se para os princípios da 

economicidade, eficiência e continuidade dos serviços públicos. 

8. DO VALOR ESTIMADO 

8.1 O VALOR TOTAL estimado da contratação é R$ 3.115.285,45 (três milhões cento e quinze 

mil duzentos e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos.) 

8.2 O valor estimado de cada item encontra-se indicado na tabela constante do item 1.2 deste 

Termo de Referência. 

8.3 Os valores estimados foram definidos com base na média aritmética obtida a partir da 

pesquisa de preços realizada pela equipe de planejamento, devidamente documentada e 

certificada nos autos, conforme certidão em anexo. 

8.4 Os valores inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado 

da data do orçamento estimado, realizado em 14/11/2025. 

 

9. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 Aos documentos exigidos para fins de habilitação, são: 

9.1.1 Ato Constitutivo 

9.1.2 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, 

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou;  

9.1.3 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor, devidamente 

registradas e arquivadas na repartição competente, para as Sociedades Comerciais, e, em se 

tratando de Sociedades por Ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, ou;  

9.1.4 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício, ou;  

9.1.5 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir;  

9.1.6 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou;  
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9.1.7 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou;  

9.1.8 Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de emissão 

máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de Microempresas (ME), 

Empresas de Pequeno Porte (EPP);  

9.1.9 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 (Noventa) 

dias antes da data do recebimento dos envelopes;  

9.1.10 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor;  

9.1.11 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os 

mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 2011, em vigor;  

9.1.12 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, incluindo os 

Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 

ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, certidão negativa ou positiva com efeito 

negativa, em vigor.  

9.1.13 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado, Certidão 

Negativa ou Positiva com efeito Negativa, em vigor;  

9.1.14 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município, Certidão 

Negativa ou Positiva com efeito Negativa, em vigor;  

9.1.15 Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação Judicial; expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou comprovante da homologação/deferimento pelo juízo 

competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor, expedidos no máximo 90 

(noventa) dias antes da data do recebimento da proposta. 

9.1.16 Documento de identificação dos sócios da empresa com número do CPF e RG;  

9.1.17 Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situações previstas 

no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, assinada por sócio, diretor ou procurador que 

tenha poderes para tal investidura.  

9.1.18 Declaração de enquadramento de microempresa, empresa de pequeno porte, se for o 

caso;  
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9.1.19 Declaração de atendimento pleno a todos os requisitos de habilitação. 

9.2 As Certidões que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitas com data de 

emissão não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data da sessão do 

certame. 

9.3 Apresentação de amostras físicas dos itens, conforme previsto neste Termo de Referência, 

para avaliação e aprovação pela Secretaria Municipal de Saúde, observando-se os prazos e 

condições estabelecidos no edital. 

9.4  Alvará de funcionamento e localização da empresa, com validade para o exercício em 

vigência.  

9.5  Alvará sanitário ou licença de funcionamento, expedido pelo serviço de vigilância sanitária, 

compatível com itens licitados, com valide para o exercício em vigencia; 

9.6 A licitante deverá apresentar, quando aplicável ao item ofertado e à atividade exercida, 

Autorização de Funcionamento de Empresa – AFE, emitida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, que a habilite a exercer atividades de fabricação, importação, 

distribuição ou armazenamento de produtos sujeitos à vigilância sanitária federal, tais como 

saneantes domissanitários, cosméticos, produtos de higiene pessoal e correlatos, nos 

termos da legislação sanitária vigente.  

9.7 A apresentação de AFE não será exigida de empresas que atuem exclusivamente no 

comércio varejista de produtos industrializados, para as quais a legislação sanitária dispensa 

tal autorização, sendo suficiente, nesses casos, a comprovação de regularidade por meio do 

Alvará Sanitário Municipal, quando aplicável. 

10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

10.1 A contratação será precedida de Processo Licitatório, na modalidade Pregão, sob a forma 

eletrônica, com adoção do critério de julgamento menor preço por item. 

 

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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11.2 Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções: 

11.2.1 Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave; 

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave.  

11.2.4 Multa: 

11.2.4.1  Moratória, para as infrações descritas no item “d”, por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela adimplida.  

11.2.4.2 Moratória, por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, pela 

inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia, se 

for o caso.  

11.2.4.2.1 Na hipótese de exigência de garantia, o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias 

para sua apresentação, suplementação ou reposição autoriza a Administração a promover a 

extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme 

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

11.2.4.3 Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas‘‘a’’, ‘‘b’’, ‘‘c’’, ‘‘d’’, ‘‘e’’ e 

‘‘h’’. 

11.2.5 Os valores das multas moratórias e compulsórias serão estabelecidos na minuta contratual 

da futura contratação, observando-se os limites previstos na Lei nº 14.133/2021, não podendo 

ser inferiores a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superiores a 30% (trinta por cento) do valor 

do contrato licitado ou celebrado por contratação direta, nos termos do artigo 156, §3º, da referida 

Lei. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

11.4 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a multa. 

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
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11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

11.7 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 

e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar 

e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8.1 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas 

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os 

cadastrados pela empresa no SICAF, se for o caso.  

11.8.2 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF 

serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento 

das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

11.9 Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.9.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

11.9.2 as peculiaridades do caso concreto; 

11.9.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

11.9.4 os danos que dela provierem para o Contratante; e 

11.9.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 

com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

11.12 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
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aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. 

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

12.1 Das disposições gerais 

12.1.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial.  

12.1.2  As comunicações entre o município e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim, que deverão ser encaminhadas para almoxarifadosaude@coromandel.mg.gov.br.  

12.1.3 Os contratantes poderão convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

12.1.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros.  

13. DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 A execução do(s) contrato(s) deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo servidor Steffano 

José da Cunha. 

13.1.1 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para 

a Administração.  

13.1.2 O fiscal do contrato poderá anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

13.1.3 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal  do contrato emitirá notificações 

para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
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13.1.4 O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

13.1.5 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

13.1.6 O fiscal  do contrato deverá comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação 

contratual.  

13.1.7 O fiscal verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, os pagamentos, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

13.1.8 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

14. DO GESTOR DE CONTRATO 

14.1 O gestor da futura contratação será o servidor Heberton Duarte. 

14.2 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço/fornecimento, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando quando necessário e 

pertinente, relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins 

de atendimento da finalidade da administração.  

14.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

14.4 O gestor do contrato anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais  

14.5 O gestor do contrato emitirá, quando necessário e pertinente, documento comprobatório 

da avaliação realizada pelo fiscalquanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro 

de atesto de cumprimento de obrigações  

14.6 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
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trata o art. 158 da Lei nº 14.133/ 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso. 

14.7 O gestor do contrato deverá elaborar, quando for o caso, relatório final com informações 

sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 

serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.  

14.8 O gestor do contrato, quando for o caso, deverá enviar a documentação pertinente ao setor 

de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamentos, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.  

14.9 O gestor de contrato deverá analisar os pedidos de reequilíbrio. 

14.10 Caberá ao Gestor de Contratos a responsabilidade de analisar e autorizar os aditivos 

contratuais, sejam eles apresentados pela contratada ou pelo setor demandante.  

14.11 Em caso de requerimento de revisão dos valores contratuais, caberá ao gestor solicitar a 

documentação comprobatória do aumento dos preços no mercado e da superveniência da causa 

que o motivou, instrui o respectivo processo e, por fim, elaborar parecer conclusivo. Após a 

apresentação completa dos documentos necessários, o gestor terá o prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis para emitir seu parecer quanto à viabilidade da revisão dos preços. 

15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

15.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o descritivo detalhado na tabela para afirmar 

a veracidade e autenticidade dos itens;  

15.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  

15.2.1 Não fornecer os produtos ou não executar os serviços contratados. 

15.2.2 Deixar de fornecer os produtos ou de executar os serviços contratados em conformidade 

com as especificações e exigências mínimas estabelecidas no Termo de Referência. 

15.3 Liquidação  

15.3.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 

(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período; 

15.3.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: a) Os prazos de validade; b) A data da emissão; c) Os dados do contrato 

(CNPJ e nome do fornecedor com atenção para os casos de matriz e filial) e do órgão contratante; 

d) O período respectivo de execução do contrato; e) O valor a pagar; e f) Eventual destaque do 

valor de retenções tributárias cabíveis.  

15.3.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada 
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus a contratante; 

15.3.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá sempre ser acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscale trabalhista da contratada. 

15.3.5 Caso a contratada não apresente a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

concedido prazo para regularização, conforme estabelecido pela Administração. Decorrido o 

prazo sem a devida regularização, a contratante adotará as medidas cabíveis para a rescisão 

contratual, no âmbito do respectivo processo administrativo, assegurando-se à contratada o 

contraditório e a ampla defesa. 

15.3.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não comprove sua regularidade fiscal 

e trabalhista.  

15.4 Do pagamento  

15.4.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, para fins de liquidação, na forma 

desta seção, prorrogáveis por igual período; 

15.4.2 No caso de atraso pela Contratante, os valores devidos à contratada serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.  

15.4.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente ou boleto bancário, indicados pela contratada, devendo obrigatoriamente o 

crédito ser realizado para o mesmo CNPJ contratado com a administração pública;  

15.4.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento;  

15.4.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável; 

15.4.5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente; 

15.4.6 A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime;  

16. DA REVISÃO E DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

16.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o município convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado.  
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16.2 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas. 

16.3 Na hipótese prevista no item anterior, o município convocará os fornecedores do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores 

de mercado. 

16.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o município procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

16.5 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

município a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

16.6 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 

condições inicialmente pactuadas, tais como: planilha de custos, lista de preços de fabricantes, 

notas ficais ou outros documentos idôneos, alusivos à data da apresentação da proposta e do 

momento do pleito. 

16.7 Na hipótese de não comprovação da elevação dos preços  registrados, o pedido será 

indeferido pelo município e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 

pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 

2021, e na legislação aplicável.  

16.8 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

omunicípio convocará os fornecedores, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

fornecer o item.  

16.9 Se não obtiver êxito nas negociações, o município procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

16.10 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, o município atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado.  

16.11  O cancelamento de eventual item da ata de registro de preços poderá ocorrer por fato 

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o seu cumprimento, 

nas hipóteses que envolvam interesse público e a pedido de fornecedor, devidamente justificado.  

16.12 Se aplicável ao objeto da ata, em casos excepcionais, poderá ser aceita a substituição de 

marcado objeto registrado, desde que a marca ofertada possua qualidade igual ou superior à 

marca inicialmente registrada, sem prejuízos financeiros à Administração. 
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16.13 Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida pelo órgão gerenciador se o fornecedor 

descumprir as condições do edital e da ata; não executar o objeto no prazo estabelecido, sem 

justificativa aceitável; recusar-se a reduzir o preço registrado caso ele se torne superior ao de 

mercado; ou sofrer sanção impeditiva prevista em lei. 

16.14 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

16.15  Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 

provisoriamente com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo.  

16.16 Comunicar à Contratada, por escrito, quaisquer imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no objeto executado, para que sejam substituídas, reparadas, corrigidas ou 

ajustadas conforme necessário. 

16.17 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado;   

16.18 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à execução do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos neste Termo de Referência.  

16.19 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinado. 

17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

17.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, 

na sua proposta e no instrumento contratual assumindo como exclusivamente seus os riscos e 

as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto.  

17.2 Efetuar a execução do objeto conforme especificações, prazo e local constantes no Termo 

de Referência e seus anexos.  

17.3 Substituir, adequar reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com falhas ou irregularidades. . 

17.4 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.  

17.5  Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências das 

entidades contratantes.  

17.6 Responder pelos danos causados diretamente ao contratante; ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto contratual, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 
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17.7 Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 

contratante quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a execução 

do objeto.  

17.8 Comunicar ao contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 

os esclarecimentos que julgar necessário;  

17.9 Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no termo de referência.  

17.10 A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciário, fiscais e 

comerciais, resultantes da execução deste contrato. 

 

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

18.1 Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação correrão à conta da 

dotação orçamentária abaixo: 

Ficha 396 – 10.301.0006.3.3.90.30.00.00 
Ficha 513 - 10.302.0006.3.3.90.30.00.00 
Ficha 662 – 10.122.0006.3.3.90.30.00.00 
Ficha 634 – 10.303.0006.3.3.90.30.00.00 
Ficha 724 – 02.07.01.08.244.007.2.065.3.3.90.30 
Ficha 697 – 02.07.01.08.243.007.2.067.3.3.90.30 
Ficha 755 – 02.07.02.08.241.021.2.069.3.3.90.30 
Ficha 779 – 02.07.02.08.243.023.2.073.3.3.90.30 
Ficha 809 – 02.07.02.08.244.021.2.075.3.3.90.30 
Ficha 826 – 02.07.02.08.244.022.2.076.3.3.90.30 
Ficha 1153 – 3.3.90.39.00.00 
Ficha 1131 – 3.3.90.30.00.00 
 

19. DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

19.1 O presente Termo de Referência não terá caráter sigiloso e poderá ser divulgado em sua 

íntegra em qualquer fase da licitação nos termos da Lei nº 12.527 de 18 de novembro de 2011. 

20. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

20.1 O municípios e os licitantes/contratados deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame 

ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação 

da proposta na contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.   

20.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.   

20.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei.   
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20.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.   

20.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da contratada 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo  aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.   

20.6 É dever da contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.   

20.7 A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância.   

20.8 A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo a Contratada atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.   

20.9 A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pela Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado.   

20.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que 

se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, 

com registro individual rastreável de tratamentos realizados (art. 37, LGPD), com cada acesso, 

data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos.   

20.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.  

20.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos serviços pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de 

opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.   

20.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados 

à autoridade nacional. 
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ANEXO II – MINUTA DA ATA 

ATA Nº .......... 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 134/2025 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 064/2025 

 
MINUTA DA ATA DE O REGISTRO DE 
PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA 
ATENDER AS SECRETARIAS E SETORES 
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
COROMANDEL MG, COM RESERVA DE 
ITENS PARA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA 
DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, QUE 
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE 
COROMANDEL-MG E A 
EMPRESA/LICITANTE.............................. 

 
O MUNICIPIO DE COROMANDEL/MG, inscrito no CNPJ n.º 18.591.149/0001-58, a 
seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. 
Fernando Breno Valadares Vieira, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão na forma eletrônica nº 064/2025, para REGISTRO DE 
PREÇO, processo licitatório n.º 134/2024, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por 
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas 
no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei Federal n.º 
14.133/2021, Decretos Municipais nº 256/2023 e nº263/2023, Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e demais disposições legais aplicáveis, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
A presente ata tem por objeto o O REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E HIGIENE PARA ATENDER AS 
SECRETARIAS E SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 
MG, COM RESERVA DE ITENS PARA A PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE 
MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL., especificados noTermo de Referência do 
edital do Pregão Eletrônico nº 064/2025, que é parte integrante desta ata, assim 
como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  
 
 
2.2. Valor total da ata de registro de preços: 

______________________________________ 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE DA ATA 

3.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e poderá ser 
prorrogada, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, conforme 
descrito no art. 84 da Lei 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA FISCALIZAÇÃO  

4.1 A fiscalização do contrato será realizada pela secretaria e setores 
requisitantes da Prefeitura Municipal de Coromandel, sob supervisão direta do 
responsável pelo referido setor. 

A fiscalização do contrato será realizada pela secretaria e setores requisitantes da 
Prefeitura Municipal de Coromandel, sob supervisão direta do responsável pelo 
referido setor requisitante. 

4.2        A gestão do contrato será realizada pelo servidor Heberton Duarte de Sousa, 
conforme portaria n° 021 de 09 de setembro de 2024. 

4.2. Nos casos de afastamentos dos servidores relacionados no item anterior as 
responsabilidades descritas nessa cláusula ficarão a cargo daqueles que os 
estiverem substituindo. 

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES GERAIS  

5.1. As especificações do objeto, as obrigações das partes, as condições e forma de 
execução do objeto da contratação constam no Termo de Referência e na Proposta 
de Preços, documentos que integram esta Ata de Registro de Preços 
independentemente de transcrição. 

CLÁUSULA SEXTA-DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
6.1 Comete infração administrativa o licitante que cometer quaisquer das infrações 
previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
6.1.1 Considera-se comportamento inidôneo, para fins do inciso X do artigo 155 da 
Lei 14.133/21 entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 
6.2. O licitante que cometer qualquer das infrações discriminadas no artigo 155 da 
Lei 14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 
a) Advertência por dar causa à inexecução parcial do contrato (Art 155, inciso I, da 
Lei 14.133/21), quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de até 30% ( trinta por cento)  sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante, por qualquer das infrações constantes no 
artigo 155 da Lei 14.133/21.  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos incisos II a VII do artigo 155 da Lei 14.133/21, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos  e máximo de 6 (seis) anos, 
nos casos dos incisos VIII a XII do artigo 155 da Lei 14.133/21, bem como nos demais 
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casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
6.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Contratante (§9º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021) 
6.4. Todas as sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta poderão ser  
aplicadas cumulativamente com a  multa (§7º do art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021) 
6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.33, de 
2021). 
6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante o Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (§8º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021). 
6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure 
o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto na caput e parágrafos do art. 158, da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar. 
6.9. Na aplicação das sanções serão consideradas (§1º art. 156, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 
 
6.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
6.9.2. As peculiaridades do caso concreto; 
6.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
6.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante; 
6.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,  
conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
6.10. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 
6.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou 
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão 
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
6.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
Contratado, observado, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.33, de 2021). 
6.13. O Contratante deverá no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161, da Lei 
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nº 14.133, de 2021). 
6.14. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163, da Lei nº 14.133, de 
2021. 
6.15. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
Anexos a este Aviso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA-DA RESCISÃO 
7.1. A presente ata poderá ser rescindida de conformidade com o disposto nos 
artigos 137 a 139 da Lei 14.133/21. 
7.2. Na ocorrência de rescisão,por conveniência administrativa,a 
CONTRATADA será notificada. 

 
CLÁUSULA OITAVA-DA VALIDADE E PUBLICAÇÃO 
8.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal 
Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da 
Lei14.133,de 2021,bem como no respectivo sítio oficial na Internet. 
 
CLÁUSULA NONA–DA PROTEÇÃO DE DADOS 
9.1.As partes garantem que tomarão todas as medidas de segurança,de governança 
e boas práticas no tratamento de dados e informações.A adequação das medidas 
deverá levar em conta a Lei 13.709/18 (Lei Geral de Proteção de DadosPessoais–
LGPD),e diretrizes,padrões técnicos e boas práticas à serem determinadas pela 
Autoridade Nacional de Proteção de Dados, o que poderá incluir selos,certificados e 
códigos de conduta regularmente emitidos. 
 
CLÁUSULADÉCIMA–DOS CASOS OMISSOS 
10.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis 
e,subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor–e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  -  DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1 Os recursos para custeio das despesas decorrentes da contratação correrão à 

conta da dotação orçamentária abaixo: 

Ficha 396 – 10.301.0006.3.3.90.30.00.00 
Ficha 513 - 10.302.0006.3.3.90.30.00.00 
Ficha 662 – 10.122.0006.3.3.90.30.00.00 
Ficha 634 – 10.303.0006.3.3.90.30.00.00 
Ficha 724 – 02.07.01.08.244.007.2.065.3.3.90.30 
Ficha 697 – 02.07.01.08.243.007.2.067.3.3.90.30 
Ficha 755 – 02.07.02.08.241.021.2.069.3.3.90.30 
Ficha 779 – 02.07.02.08.243.023.2.073.3.3.90.30 
Ficha 809 – 02.07.02.08.244.021.2.075.3.3.90.30 
Ficha 826 – 02.07.02.08.244.022.2.076.3.3.90.30 
Ficha 1153 – 3.3.90.39.00.00 
Ficha 1131 – 3.3.90.30.00.00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA–DO FORO 
Fica eleito o Foro da Justiça  de Coromandel/MG para dirimir os litígios que 
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decorrerem da execução do objeto desta ata que não puderem ser compostos pelos 
meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias(arbitragem,mediação, 
conciliação ou Comitês de Resolução de Disputas (dispute boards) conforme art. 
92,§1º,da Leinº14.133/21. 
 

 
Coromandel,____ de ______________ de 2026 
 
 
 

__________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROMANDEL 

FERNANDO BRENO VALADARES VIEIRA  
 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 

___________________ 
EMPRESA  

Representante Legal 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
___________________                _______________________ 
Nome:                                                    Nome: 
CPF:                                                       CPF: 
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